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DENOMÍNA DE MARIA LUIZA 
DE CASTRO FEITOSA O LICEU 
DE TAUÁ. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÀ 

DECRETA 

Art. 1° - Fica denominado de Maria Luiza de Castro de Feitosa - " Liii Feitosa" o Liceu de 
Tauá 

Art 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

SALA DAS SESSÕES, em 03 de fevereiro de 1999 

^W-^w Deputadoldemar Loiola Citó 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 

Av Desembargadof Mofelra, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277 2500 - Fax: (085) 277,2753 - Telex: (85)1157 

E-mall" epovo@al.ce.gov.br - httpV/www.al.ce gov br 
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JUSTIFICATIVA 

A construção, a implantação de um Liceu em Tauá, representa um empreendimento de 
fundamental importância sócio - económico cultural não apenas para o município, mas para 
toda a região circunvizinha. 
A cultura, a educação, fonte de desenvolvimento para todos os segmentos de uma sociedade se 
fortalece a medida em que ações são efetivadas no sentido de expandi-la, de tomá-la mais 
acessível as camadas menos favorecidas, aos nossos jovens inhamuenses que se ressentem da 
carência de maiores oportunidades para um futuro mais promissor. 
Maria Luiza de Castro Feitosa, nome que indicamos, através desta Lei para denominar o Liceu 
de Tauá, foi uma figura magnàme, de muito destaque naquele município, notadamente na área 
educacional, onde se destacou, desde a mais tenra idade, como professora, mestra exemplar e 
dedicada; como fundadora e administradora de colégios de ensino básico e profissionalizante 
Patronato Padre Máximo Feitosa e Colégio Técnico Comercial Dondon Feitosa. 
Era Filha de tradicional família da região, e natural de Mombaça, sendo seus pais: Dr Bernardo 
de Castro Feitosa e Raimunda Alves Feitosa 
Nasceu em 2 de fevereiro de 1919 e faleceu em 26 de março de 1998, em Tauá 
Iniciou suas atividades profissionais em 25 de junho de 1942, sendo nomeada professora da 
Escola Elementar do Alto do Papouco, anexada ao Grupo Escolar de Tauá, posteriormente, em 
1944, denominado Gmpo Escolar Joaquim Pimenta, onde permaneceu até 1962 Em 1963 
exercendo um trabalho de destacada conscientização e liderança, fundou o Colégio Técnico 
Comercial Dondon Feitosa - entidade educacional, de caráter profissionalizante na área 
comercial, nível médio, que ao longo dos anos tem sido berço de tauaenses, de cearenses 
ilustres que se destacam na história político - económico - social do nosso estado 
Nada mais justo, então, que perpetuar a figura, homenagear tão benemérita criatura - tcDona 
Liii Feitosa" dando o seu nome ao Liceu de Tauá, o que sem dúvida nenhuma, lhe assegura um 
conceito de seriedade, bondade, respeitabilidade e amor a causa educacional 

Deputadoldemar Loiola Citó 
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- FILIAÇÃO 
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Em sua residência - - -
CAUSAS DA MORTE 
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ATESTANTE DO ÓBITO 

Dr. Ronaldo César Feitosa Alexandrino Cidrão, CRM 4196 - - -
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ANTÔNIA CORDEIRO GOMES LOUREIRO, RG. 684.668/SSP/CE 
m m i DEJUSTIÇA 

Provimento fifi/! 
fc^oiiffntM 

itOM 
•TESTEMUNHAS-

T TESTEMUNHA 

? TESTEMUNHA 

KRIÍOJU 

ACU 
^ 

m V&Ma somenlB «o 
içeio crtmiàfl&tí 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Deixou 01 f i l h a e bens a inventariar. Não deixou testamento conhecido 

DATA DA CERTIDAO 

TAUA, 10 f 12 - -

ESTM. 

f - CARIMBO / ASSINATURA 

^à&tuh-

^m* 
Cartório JOSÉ LÚCIO-1.9 Oficio 

MARIA IRAMI A. L. DE MACEDO 
OUDQTITUTA 



F/.QUXIM::-!! ') ro / 
•MINSÀG-ÍM N9 _ / 

PROJzTO D: .... 0 1 . 6 L . Nff„...QL Í....SS-
VfTO 4 0 A:)rÓjkAF'J Oí i t l N9 _ 
CORRESPONOÍ.^ MC) ^ ) 
UOO NO CXP.OUNTz ) TWUNA DA ...(_- ffSSAo L A L . u A l u k -
( ; l>riU&-$.E NA CROEM OJ DIA 
( ) i ' i:L'j\.;i N \ O?:?;VI DIA PA P ÓX/M \ ÍJSS/OOJÍO/NÀJIM 
( ^ ) p-jvjQj .;- r / .*•• ; \ r-v,,A 
f ) P-:JU:! .\:. J ( ^ - : *- f i - i v ) 
f ; p:r..'J/". . ^ - Í Ó Í . ^ - O1 !>:auE?.LV.: ;:j 
( ) L\' 'fí / '* ; -J • "' 1 - i ''; . / V .M 

( ) c Í:.\-A : /! : ; --.v : / " \ * : r r x 
Ptf.vA n Í J . i: " i , i ' . i / 

p -j . , " A o 
ÊrTuA9.de_2 d@ 1999 

u^&£*a.< 

Oe . ^ o co: I o artJr&3 

.^WW - • i - ô ' s e 

ijx-O v c ^ ^ \ J ^ L 

\,y) co 

.13 , o2.... / . 9 & 

Pri£tíiDEH IE 

ENCAMINHE-

PRESIDENTE O» COWIS 

CURADORIA 

r 6 % a p ^ 

ssa-sArs: 
•leboraçlo do M W ' - , íf | ForulM». W x \ 

L ^ o ^ c s o ^ 

- ^ r i - ; . — 



^ ^ ^ ^ 2 0 ^ B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

jpara análise e parecer. 
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! &.1t f&L 
Diretor da Consultoria Técnlco-Jurfdlco 
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PARECER N0 L0004/99 (g v 0 l 
PROJETO DE LEI N0 01/99 
AUTOR. DEPUTADO IDEMAR CITÓ. 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

o Remete-se à apreciação desta Procuradoria Projeto de Lei n 
01/99 de autoria do Excelentíssimo Sr. Deputado Idemar Citó que u 

Denomina de Maria Luiza de Castro Feitosa o Liceu de Tauá". 

O teor da justificativa de fls. 03 do presente Projeto de Lei, tem o 
objetivo principal homenagear Maria Luiza de Castro Feitosa, nome 
de muito destaque naquele Município, notadamente na área 
educacional, onde se destacou, como professora, mestra exemplar e 
dedicada, fundadora e administradora de colégio de ensino básico e 
profissionalizante, como Patronato Padre Máximo Feitosa e o Colégio 
Técnico Comercial Dondon Feitosa. 

Aos Estados são reservadas as competências não vedadas pela 
Constituição Federal (art. 25 § 1 o CF). 

Segundo informações obtidas na Secretaria de Educação Básica 
do Ceará, o Liceu de Tauá, trata-se de bem público, pertencente ao 
Estado do Ceará, e, é política do Estado a difusão de Liceus, para que 
o ensino médio, venha a assegurar uma formação mais completa, ou 
seja, com conhecimentos mais humanísticos, científicos e 
tecnológicos. 

Por inexistir legislação específica, proibindo denominação de 
escolas públicas, o Projeto de Lei aqui proposto, pode muito bem ser 
deflagrado por Deputado Estadual ( art. 60, I CE ), entretanto, há de 
se observar a restrição do art. 20, inciso V da Constituição Estadual. 
In verbis: 

Art. 20. Ê vedado ao Estado e aos Municípios: 

V- atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, 
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça 
de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício 
público, auditórios, cidades e salas de aula". 

Assemblóia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277 2753 - Telex: (85)1157 

E-mall. epovo@al.ce.govbr - http.Z/wwwal ce.gov.br 
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PARECER N0 L0004/99 
PROJETO DE LEI N0 01/99 
AUTOR. DEPUTADO IDEMAR CITÓ. 

O Projeto de Lei, encontra-se de acordo com o texto da 
Constituição Estadual, supra mencionado, uma vez que o autor 
apresentou em fls. 04 do projeto em tela, o atestado de óbito da 
homenageada. Assim sendo, não encontramos nenhum impedimento 
de ordem JurídicoConstitucional que possa inviabilizar o projeto, logo 
opinamos pela sua tramitação normal. 

Pelo exposto, opinamos pelo parecer favorável ao Projeto de Lei 
n0 01/99. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 
Fortaleza, 04 de março de 1999. 
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C E A R Á 

LEGISLATIVA 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No01/99 

APROVADO EM VOTAÇÃO ONICA 
& ( ú J & , é 9 i U J U t J l à ^ ~ 1 9 0 ^ _ _ Denomina de Maria Luiza de Castro Feitosa o 

— Liceu de Tauá. 
frÍfflM!A*Í5 

«ss? 

Tauá. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA; 

Art 1°. Fica denominado de Maria Luiza de Castro Feitosa - "Liii Feitosa", o Liceu de 

Art 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 18 de marçode 1999. 

WX) PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativo do Estodo do Cearó 

Av Desembargadof Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail. epovo@al ce gov.br - httpV/www al ce gov br 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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APROVADO O PARECER 
úmissio it Jastiça, em de 19^ 

ENCAMINHE-SE À MESA OIRITORA 
ÍMio dt Wp, w.oE/tí 74o^ço:« 15^ 
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, LBI M 12.808, de 12.04.99 

^ AUTÓGRAFO NÚMERO UM 

Denomina de Maria Luiza de Castro Feitosa o 
Liceu de Tauá. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . Fica denominado de Maria Luiza de Castro Feitosa - "Liii Feitosa", o Liceu de 
Tauá. 

Art. 2o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 18 de março de 1999. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 

VICE-PRESIDENTE 
MARCOS CALS 

SECRETÁRIO 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 

ucr. 

i ^ S DEP. 
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